
Diário da República, 2.a série — N.o 144 — 27 de Julho de 2006 13 037

Anúncio n.o 107/2006

O Dr. Paulo Ferreira de Magalhães, juiz de direito do Tribunal
Administrativo e Fiscal de Braga, faz saber que no processo de acção
administrativa especial n.o 1386/04.3BEBRG, que se encontra pen-
dente nesta Unidade Orgânica 2 em que é autora/requerente Sandra
Mónica Figueiredo Soares Baptista e réu/requerido o Ministério da
Educação, Secretário de Estado Adjunto e da Educação, são os con-
tra-interessados colocados entre os números de ordem 2317 e 3424
das listas definitivas de colocação, ordenação e exclusão do concurso
de docentes, ano escolar de 2004-2005, código do grupo 21, Fran-
cês-Português, previsto e regulado no Decreto-Lei n.o 35/2003, de
27 de Fevereiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 18/2004,
de 17 de Janeiro, aberto pelo aviso n.o 2598-B/2004, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 27 de Fevereiro de 2004,
homologadas por despacho da directora-geral dos Recursos Humanos
da Educação e publicitadas pelo aviso n.o 18 325-R/2004, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 205, de 31 de Agosto de 2004,
citados para intervirem, querendo, nos autos acima indicados.

Mais ficam advertidos de que dispõem do prazo de 15 dias para
se constituírem como contra-interessados no processo acima indicado,
nos termos do artigo 82.o, n.o 1, do Código de Processo nos Tribunais
Administrativos, cujo objecto do pedido consiste na anulação do des-
pacho de homologação da lista definitiva de ordenação de candidatos
no que a autora diz respeito, condenando-se a entidade demandada,
cumulativamente:

a) À adopção dos actos e operações necessários para reconstruir
a situação que existiria se o acto anulado não tivesse sido praticado;

b) A indemnizar os danos causados, em montante a apurar e a
liquidar em fase complementar, acrescido de juros à taxa legal até
ao seu efectivo e integral pagamento (artigo 95.o, n.o 6, do CPTA).

Uma vez expirado o prazo para se constituírem como contra-in-
teressados, consideram-se citados para contestar, no prazo de 30 dias,
a acção acima referenciada pelos fundamentos constantes da petição
inicial, cujo duplicado se encontra à sua disposição na secretaria, com
a advertência de que a falta de contestação ou a falta nela de impug-
nação especificada não importa a confissão dos factos articulados
pela autora, mas o tribunal aprecia livremente essa conduta, para
efeitos probatórios.

Na contestação deve deduzir, de forma articulada, toda a matéria
relativa à defesa, bem como serem juntos os documentos a demonstrar
os factos cuja prova se propõe fazer.

Caso não lhe seja facultada, em tempo útil, a consulta ao processo
administrativo, disso dará conhecimento ao juiz do processo, per-
mitindo-se que a contestação seja apresentada no prazo de 15 dias
contado desde que o contra-interessado venha a ser notificado de
que o processo administrativo foi junto aos autos.

De que é obrigatória a constituição de advogado, nos termos do
artigo 11.o, n.o 1, do CPTA.

O prazo acima indicado é contínuo e, terminando em dia que os
tribunais estejam encerrados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia
útil seguinte.

Atendendo a que a pretensão está relacionada com a impugnação
de actos publicados no Diário da República, 2.a série, e no sítio da
Internet da Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação,
Ministério da Educação, foi remetida ao réu cópia deste anúncio
p a r a s e r d a d a p u b l i c i d a d e n o s e g u i n t e e n d e r e ç o :
http://www.dgrhe.min-edu.pt, pelo prazo de 60 dias.

3 de Julho de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Ferreira de Maga-
lhães. — O Oficial de Justiça, Duarte Fortes Lima.

PARTE E

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho n.o 15 840/2006

Nos termos do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de
19 de Novembro, e atenta a proposta da comissão nomeada para
o efeito, por despacho de 22 de Março de 2004 da reitora da Uni-

versidade de Aveiro, e no uso da delegação de competências (despacho
n.o 26-R/2004, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 286,
de 7 de Dezembro de 2004), determino, com efeitos a partir da data
da publicação, que seja efectuada a reclassificação profissional da
funcionária da Universidade de Aveiro constante do mapa anexo.

7 de Julho de 2006. — A Administradora, Maria de Fátima Moreira
Duarte.

Reclassificação profissional

Actual Após reclassificação

Nome do funcionário
Categoria Carreira Índice Categoria Carreira Índice

Maria del Val Hervalejo
Vicente.

Técnica superior de
1.a classe.

Técnica superior . . . . 475 Técnica superior de
1.a classe.

Técnica superior de
biblioteca e docu-
mentação.

475

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.o 8274/2006

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público
que, por despacho do vice-reitor, Prof. Doutor António Manuel Oli-
veira Gomes Martins, de 23 de Junho de 2006, proferido por delegação
de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005), se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno geral de ingresso para o provimento
de um lugar de guarda-mor do quadro dos Serviços da Estrutura
Central — Reitoria da Universidade de Coimbra, previsto na Portaria
n.o 750/88, de 19 de Novembro, alterada pelas deliberações
n.os 85/2003, de 5 de Junho, e 91/2003, de 7 de Julho, publicadas
no Diário da República, 2.a série, n.o 188, de 16 de Agosto de 2003,
e n.o 32/2005, de 2 de Maio, publicada no Diário da República, 2.a série,

n.o 156, de 16 de Agosto de 2005, pelo Decreto-Lei n.o 237/88, de
5 de Julho.

1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido apenas para a
vaga indicada, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — na Reitoria da Universidade de Coimbra.
4 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração mensal é a

correspondente à categoria posta a concurso, constante da tabela que
constitui o anexo do Decreto-Lei n.o 237/88, de 5 de Julho, e as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.
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5 — Conteúdo funcional — funções de coordenação das actividades
dos archeiros.

6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Satisfazer todas as condições exigidas no artigo 29.o do Decreto-
-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Encontrar-se nas condições previstas no n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 237/88, de 5 de Julho.

7 — Método de selecção:

a) Provas de conhecimentos;
b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

7.1 — A prova de conhecimentos constará de uma prova escrita,
com duração máxima de uma hora, terá carácter eliminatório, será
classificado na escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos
que obtiverem classificação inferior a 9,5 valores, e obedecerá ao
programa estabelecido no despacho conjunto do Ministério das Finan-
ças e da Administração Pública e da Universidade de Coimbra,
n.o 401/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 95,
de 17 de Maio de 2006, anexo ao presente aviso.

7.2 — Na avaliação curricular ponderar-se-ão obrigatoriamente os
seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de um grau académico ou a sua equiparação, legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de for-
mação e de aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas
com a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para qual o concurso é
aberto, bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da
sua natureza e duração.

7.3 — A entrevista profissional de selecção visará determinar e ava-
liar, numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática,
as aptidões profissionais dos candidatos e assentará na apreciação
dos seguintes factores:

a) Capacidade de expressão e fluência verbais;
b) Motivação e interesse;
c) Qualidade da experiência profissional;
d) Interesse pela valorização e actualização profissional.

8 — Na classificação final dos candidatos adoptar-se-á a escala
de 0 a 20 valores e a mesma classificação resultará da média ponderada
das classificações obtidas nas fases de selecção realizadas.

9 — As listas de candidatos admitidos e de classificação final serão
afixadas nos Serviços da Estrutura Central — Reitoria desta Univer-
sidade, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

9.1 — Os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento, entregue pessoalmente ou remetido pelo correio com aviso
de recepção, expedido, até ao termo do prazo fixado, para o Centro
de Atendimento da Administração da Universidade de Coimbra, Palá-
cio dos Grilos, Rua da Ilha, 3000 Coimbra.

11 — Os candidatos ao concurso devem, no prazo fixado, fazer
acompanhar o requerimento dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado pelo candidato;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias.
c) Declaração passada e autenticada pelos serviços a que se encontra

afecto, de onde constem, de maneira inequívoca, a existência e a
natureza do vínculo na função pública e o registo de antiguidade
na categoria, na carreira e na função pública;

d) Declaração, passada e autenticada pelo dirigente da hierarquia
de que depende o candidato, de onde conste o conjunto de tarefas
e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho que ocupa;

e) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação profissional complementar e dos respectivos tem-
pos de duração;

f) Documentos, autênticos ou autenticados, comprovativos dos ele-
mentos que os candidatos considerem relevantes para a apreciação
do seu mérito ou que possam constituir motivo de preferência legal.

12 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, em caso de
dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

13 — Os funcionários da Universidade de Coimbra são dispensados
da apresentação dos documentos referidos no n.o 11 desde que os
mesmos constem dos respectivos processos individuais.

14 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
15 — O júri do concurso tem a seguinte constituição:

Presidente — Licenciada Deolinda Maria Lourenço Estevinho,
chefe do Gabinete do Reitor da Universidade de Coimbra.

Vogais efectivos:

Licenciado Afonso Baptista Matos, técnico superior principal dos
Serviços da Estrutura Central — Administração da Universidade de
Coimbra.

Lídia Maria Seco da Silva Prata, técnica profissional de 2.a classe
dos Serviços da Estrutura Central — Reitoria da Universidade de
Coimbra.

Vogais suplentes:

José Alberto Gomes Figueira Moura, técnico profissional espe-
cialista principal dos Serviços da Estrutura Central — Reitoria da Uni-
versidade de Coimbra.

Maria da Glória Campos Ximenes Oliveira Soares, técnica pro-
fissional especialista principal dos Serviços da Estrutura Cen-
tral — Reitoria da Universidade de Coimbra.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedi-
mentos pelo vogal efectivo indicado em 1.o lugar.

6 de Julho de 2006. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

ANEXO

Programa de provas de conhecimentos específicos a utilizar
nos concursos de ingresso na carreira/categoria de guar-
da-mor para o quadro de pessoal não docente da Univer-
sidade de Coimbra.

1 — Universidade de Coimbra — noções sobre o seu funciona-
mento.

2 — Protocolo — noções sobre símbolos, distinções e cerimónias
académicas.

3 — Património da Universidade — identificação dos principais
marcos e edifícios da Universidade de Coimbra.

4 — Relações com o público — noções sobre atendimento e rela-
cionamento com o público.

5 — Coordenação/liderança — noções sobre o exercício da lide-
rança e capacidade de coordenação.

Reitoria

Rectificação n.o 1194/2006

Tendo sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 117, de 20 de Junho de 2006, a p. 8919, a rectificação
n.o 971/2006, relativa ao curso de mestrado em Medicina Legal e
Ciências Forenses, rectifica-se que onde se lê «O mestrado funcionará
com o mínimo de 10 anos e um máximo de 25 alunos.» deve ler-se
«O mestrado funcionará com o mínimo de 10 alunos e um máximo
de 25 alunos.».

21 de Junho de 2006. — Pelo Reitor, (Assinatura ilegível.)

Departamento Académico

Despacho n.o 15 841/2006

Curso de especialização em Tradução — Ano lectivo de 2006-2007

Nos termos da Portaria n.o 870/87, de 11 de Novembro, com as
alterações ao plano curricular introduzidas pelo despacho
n.o 9467/2003, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 111,
de 14 de Maio de 2003, pela deliberação do senado n.o 42/2005, de
6 de Abril, e sob proposta do conselho científico da Faculdade de
Letras da Universidade de Coimbra, determino o seguinte:

1 — O curso de especialização em Tradução funcionará no ano
lectivo de 2006-2007.

2 — O número de vagas para cada uma das opções (Alemão/Fran-
cês, Alemão/Inglês e Francês/Inglês) é fixado em 12. Para cada uma
das vias de formação em Português e uma língua estrangeira (Alemão,
Francês ou Inglês), o número de vagas é fixado em 8.

3 — As regras de selecção e seriação dos candidatos obedecerão
aos seguintes critérios, estabelecidos na portaria acima referida:

Classificação na(s) língua(s) da opção escolhida(s);
Classificação da licenciatura;




